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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


EXMO. SR. PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Ref. Projeto de lei no. 2851/09


Nos autos do processo em epígrafe e como legítimo interessado na aprovação do Projeto de Lei Ordinária que “estabelece os critérios para nomeação das direções das Instituições de Ensino mantidas pelo Poder Público Municipal”, venho apresentar os motivos e os fundamentos pelos quais, a seguir, requeiro, respeitosamente, a reconsideração do parecer de V.Exa.:

1. Na tramitação nas Secretarias da Prefeitura Municipal, fora anexada a Deliberação do Conselho Municipal de Educação (CME) no. 007/07, a qual orienta o estabelecimento de normas para a escolha de diretores das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo;

2. Embora haja previsão de eleição direta, o Projeto em comento dispõe sobre eleição para elaboração de lista tríplice, a partir da qual o Chefe do Poder Executivo nomeará para o cargo em questão;

3. Resta claro, portanto, que não se pretende ferir a livre nomeação do Prefeito para investidura em cargos comissionados, uma vez que permanece assegurada esta atribuição;

4. Tampouco se pretende eivar a proposição de vício de constitucionalidade, mediante o estabelecimento de regras que venham atentar contra matéria de competência exclusiva prevista no art. 93, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que tal dispositivo está diretamente vinculado, por decorrência lógico-sistemática, à vedação do Poder Legislativo aumentar despesa pública, conforme se depreende dos incisos IV e V, bem como do seu parágrafo único;

5. Desta interpretação, extrai-se que a iniciativa é exclusiva do Prefeito porque diz respeito, diretamente, à matéria orçamentária e, nesse sentido, não poderiam os Vereadores criar cargos, funções ou empregos públicos, nem mesmo criar e estruturar Secretarias, Departamentos ou Diretorias, pois, qualquer dessas previsões poderia acarretar despesa aos cofres públicos.

6. Considerando, todavia, que o PLO 2851/09 não está criando, nem estruturando, ou ainda não está mexendo nas atribuições das Direções de Escolas, sobretudo não está gerando gastos para o Poder Executivo, julgo não haver ilegalidade em seu conteúdo.

Por todo o exposto, confiando na disposição de V.Exa. de rever as decisões já publicizadas e acreditando na possibilidade de acolhimento dos argumentos aqui inseridos, sempre, respeitando, de qualquer modo, a sabedoria jurídica demonstrada nos pareceres de V.Exa., solicito reanálise do mérito da questão, a fim de que, se pertinente, seja reconsiderado o parecer para declará-lo favorável ao Projeto.   

Cláudio Damião

Vereador-PT

